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ESTADO DE MINAS GERAIS





EMENDA AGLUTINATIVA (ADITIVA E DE REDAÇÃO) n.º ____/2015 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2015.

Acresce §2º e §3º e renomeia o atual parágrafo único para §1º no Art.19-A acrescido à Lei Complementar n.º 07/1991, pelo projeto de Lei Complementar n.º 02/2015 que “Altera a Lei Complementar 07 de 23 de setembro de 1991 que ‘Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências’”:

“Art. 1º Fica acrescido o art. 19-A na Lei Complementar n.º 07 de 23 de setembro de 1991 que “dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências, com a seguinte redação:

“Art. 19-A (...)

(...)
§1º A infraestrutura poderá ser executada em etapas, obedecido o cronograma físico-financeiro convencionado quando da aprovação do loteamento, e o descaucionamento dos lotes será feito de acordo com o planejamento definido, mediante liberação do Município, por meio de respectivos Termos de Recebimento Parciais das Obras, após parecer técnico elaborado por servidores efetivos vinculados aos órgãos responsáveis pela fiscalização das obras de infraestrutura.

§2º O servidor e os chefes responsáveis pelos órgãos de fiscalização das obras de infraestrutura que aprovarem descaucionamento de lotes de modo irregular e/ou que venham a causar qualquer prejuízo ao Poder Público deverão ser responsabilizados administrativamente nos termos do Estatuto do servidor, devendo reparar os danos provocados ao Município, sem prejuízo de eventual responsabilização civil e penal.

§3º É condição de validade da liberação do descaucionamento a publicação do mesmo no Diário Oficial do Município.”

Sala das Reuniões, 05 de março de 2015.
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